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CAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENECIA

SOUCITAÇAO - PROCESSO

adríd.pazito

79004054-49(0-416c-be48-fcece40715f7

A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito, . .

Considerando o que dispõe o art. 18, X, e o art. 37, II, da Lei Orgânica do Mumcípio, in
verbis:

Art. 18. Compete à Câmara Municipal, privativamente entre outras, as
seguintes atribuições:

X -solicitar informações ao Prefeito Municipal sobre assuntos referentes a
administração;

Art. 37. Compete ao Presidente da Câmara Municipal:

II - dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos
da Câmara;

Em cumprimento do disposto na alínea c, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta
Câmara Municipal, in verbis:

Art. 39. Compete ao Presidente da Câmara;

XXVI - praticar os atos essenciais de intercomunicação com o executivo,
notadamente;

c) solicitar ao Prefeito as informações pretendidas pelo Plenário e convidá-lo
a comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para
explicações, quando haja convocação da edilidade em forma regular;
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Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

Considerando a aprovação do Requerimento n° 119/2025 (cópia anexa), de iniciativa do
Vereador Victor Cremasco Mendonça, pelo Plenário desta Casa na Sessão Ordinária de
23/09/2025, por MAIORIA, solicito a Vossa Excelência Chefe do Poder Executivo
Municipal, o envio a este Poder Legislativo as seguintes informações referente ao
Consórcio CIM NORTE:

1. Qual o valor que o município está pagando atualmente pelos serviços de consulta
por telemedicina no consórcio CIM NORTE ou no Posto de Atendimento de Saúde
do município? E qual valor era pago nos últimos 12 meses?

2. Qual o valor que o município está pagando por consultas presenciaispara cada
especialidade médica no consórcio CIM NORTE ou no Posto de Atendimento de
Saúde do município? E qual valor era pago nos últimos 12 meses?

3. Qual era o valor da receita de repasse do município de Nova Venécia para o
Consórcio CIM NORTE no período de janeiro a junho do ano 2025? E qual valor
mensal de repasse atualizado nos últimos 3 meses?

4. Quantas especialidades médicas são oferecidas de forrna presencial na Rede Cuidar
através do consórcio CIM NORTE para o município de Nova Venécia e quantas
não vêm sendo oferecidas de forma presencial, sendo utilizado o serviço de
telemedicina?

5. Quantos municípios hoje integram o programa de atendimento da Rede Cuidar do
Consórcio CIM NORTE?

6. Qual a previsão de receita geral arrecadada pelo consórcio CIM NORTE,
detalhando os valores repassados por cada município, inclusive o valor de repasse
de Nova Venécia?

7. Por que o Consórcio CIM NORTE não vem atualizando o seu portal da
transparência?

8. Solicito cópia de todo processo licitatório da empresa que fornece atendimento de
telemedicina na Rede Cuidar.

Atenciosamente,

/
CTOR CREMASCO MENDONÇA

Presidente /

i  DbSPACHO
An:

para: QAj0^j\í\rQ-'
Data: Sc/l^

í Presidente CMNV-ES

DESPACHO DO DEL;
1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente
.Ti)P/rito^ 9" ..

"rn,

Diretor(a) do DEL
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